
 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BOLSA 
 

CAPES 
Portaria 227/2017 
 

"Art. 15. Exigir-se-á do pós-graduando, para concessão e manutenção de bolsa de estudos: 

I - dedicação integral às atividades do programa de pós-graduação, ressalvada expressa 

permissão legal ou previsão em ato normativo específico da Capes; 

............................................................................................... 

III - quando possuir vínculo empregatício, estar liberado das atividades profissionais sem 

percepção de vencimentos, ressalvada expressa permissão legal ou previsão em ato normativo 

específico da Capes; 

............................................................................................... 

VI - não acumular a percepção da bolsa do PROEX com outra proveniente de recursos públicos; 

............................................................................................... 

§ 2º. A inobservância por parte do bolsista aos requisitos deste regulamento em qualquer 

momento durante o período de vigência da bolsa acarretará a imediata interrupção dos repasses, 

bem como a obrigação de restituição à CAPES dos recursos aplicados irregularmente." 

 
 

CNPq 
 

RN-018/2007 
 

4.2 – Requisitos e Condições 

4.2.3 - Para o aluno: 
a) estar regularmente matriculado no curso de pós-graduação beneficiário de bolsas; 

b) dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa; 

c) ser selecionado e indicado pela coordenação do curso; 

d) não ser aposentado; 

e) estar em gozo de licença ou afastamento sem remuneração/salário ou, ainda, ter o contrato 

suspenso com a instituição empregadora; 

f) não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou funcional, concomitante 

com a bolsa do CNPq, exceto: 

- quando contratado como professor substituto nas instituições públicas de ensino superior, 

desde que devidamente autorizado pela coordenação do curso com a anuência do orientador; 

- docentes e pesquisadores de instituições de ensino e pesquisa, matriculados em cursos de pós-

graduação com conceito 5, 6 ou 7 e distantes mais de 250 Km (duzentos e cinqüenta 

quilômetros) da instituição de origem. Nestes casos, o bolsista deve comprovar o afastamento 

autorizado pela instituição de origem e se comprometer, por escrito, a retornar à sua instituição 

pelo tempo de recebimento da bolsa ou, alternativamente, ressarcir o CNPq pelo montante 

recebido com as correções previstas em lei. O coordenador do curso será o responsável e o 

depositário desses documentos. 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 1/2010 
 

Art. 1º Os bolsistas da CAPES e do CNPq matriculados em programa de pós-graduação 
no país poderão receber complementação financeira, proveniente de outras fontes, desde 
que se dediquem a atividades relacionadas à sua área de atuação e de interesse para sua 
formação acadêmica, científica e tecnológica. 

§1º É vedada a acumulação de bolsas provenientes de agências públicas de fomento. 



§2º Os referidos bolsistas poderão exercer atividade remunerada, especialmente quando 
se tratar de docência como professores nos ensinos de qualquer grau. 

Art. 2º Para receber complementação financeira ou atuar como docente, o bolsista deve 
obter autorização, concedida por seu orientador, devidamente informada à coordenação 
do curso ou programa de pós-graduação em que estiver matriculado e registrada no 
Cadastro Discente da CAPES. 

Art. 3º No caso de comprovado desrespeito às condições estabelecidas na presente 
portaria, o bolsista será obrigado a devolver a CAPES ou CNPq os valores recebidos a 
título de bolsa, corrigidos conforme a legislação vigente. 

Art. 4º A concessão prevista nesta Portaria não exime o bolsista de cumprir com suas 
obrigações junto ao curso de pós-graduação e à agência de fomento concedente da bolsa, 
inclusive quanto ao prazo de vigência da bolsa. 

 


